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I - INTRODUÇÃO E ENQUADRAMENTO

A autonomia e afirmação das mulheres e a sua participação plena, com base na igualdade em todas as 
esferas da sociedade incluindo a participação no processo de tomada de decisão e acesso ao poder, são 
fundamentais para alcançar a igualdade e o desenvolvimento da nossa comunidade local. 
Neste contexto, a chave do sucesso reside cada vez mais na capacidade de mudar a estrutura da organização, 
substituindo as relações de “autoridade vertical” por uma forma de gestão que assenta no envolvimento 
dos trabalhadores e das trabalhadoras no desenvolvimento da sua autonomia e da sua preparação, para 
poderem pôr em prática as ações mais ajustadas à resolução dos problemas que se lhes colocam no seu 
trabalho e vida pessoal.
Promover um plano de integração a partir do conceito de igualdade de género que ativamente e 
efetivamente inclua ações e decisões políticas, nomeadamente através de programas e medidas concretas 
para os/as munícipes e colaboradores/as da câmara. Deste modo, as decisões a tomar devem ter em 
conta os efeitos das mesmas tanto para homens como para as mulheres do território local, tendo como 
orientador o princípio de equidade e igualdade.
Esta Autarquia pretende alcançar os ideais da sua missão, pois a igualdade entre homens e mulheres é um 
direito fundamental e um valor comum não suscetível de ser sujeito a negociações ou restrições. Garantir 
o igual acesso a oportunidades não significa discriminar a favor de um dos sexos, mas sim evitar e estar 
atento a todo o tipo de discriminações que tenha por parte o género. 
Uma vez que conforme está instituído na constituição portuguesa, artigo 13º, “todos os cidadãos têm a 
mesma dignidade social e são iguais perante a lei. Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, 
privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão de ascendência, sexo, raça, língua, 
território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica, condição 
social ou orientação sexual.”
O princípio da igualdade tem garantia no corpo da lei, n.º 75\2013 de 12 de setembro, alínea q) do n.º 
1 do artigo 33º, e neste sentido a Camara Municipal vem através deste plano assegurar a integração da 
perspetiva de género em todos os domínios da ação do município. Sempre com o espirito de ir mais além 
num sentido visionário e impulsionador da mudança por uma sociedade mais justa e igualitária. 
Conforme o parecer do Comité das Regiões da União Europeia, atrás referenciado, o valor da igualdade 
de género deve ser adotado universalmente como um objetivo desejável para todas as pessoas que 
beneficiam dos serviços prestados pelas autarquias. Cabe às autarquias um papel fundamental na 
promoção da igualdade de género e cidadania, dado que são elas que estão próximas dos cidadãos e 
cidadãs e dos problemas que as afetam e, consequentemente devem constituir um exemplo positivo de 
não discriminação, tendo em conta a sua dimensão de grandes empregadores e prestadores de serviços 
junto da comunidade local.
Estes fundamentos inspiram a necessidade de aprofundar a estratégia de ação da Autarquia da Lagoa 
no desenvolvimento de uma proposta integrada promotora de uma verdadeira cidadania, da igualdade 
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de género e do combate às diferentes formas de discriminação, seja em resultado da idade, sexo, etnia, 
religião, deficiência, orientação sexual ou do rendimento, grau de instrução ou local da residência.
A atuação da administração local e o seu papel como facilitadora e parceira no estabelecimento de 
articulações e sinergias com várias entidades locais do nosso território, nomeadamente no quadro da rede 
de parceiros sociais. A igualdade de género é fundamental para o progresso e para coesão social, sendo 
importante adotar uma perspetiva de género transversal (mainstreaming) a todas as políticas municipais 
e nos diversos contextos sociais e organizacionais. 
A Autarquia da Lagoa considerando que os níveis de participação ativa, não são os mesmos para todas 
as pessoas, pois cada pessoa ou coletividade tem necessidades e possibilidades distintas de acesso 
aos recursos, bens e serviços, pretende definir uma política de proximidade transversal junto dos seus 
munícipes.
Esta edilidade reconhece a transversalidade das políticas da ação social, assim como a pertinência de um 
planeamento estratégico, consciente de que as pessoas constroem e reconstroem o seu espaço, sendo 
que diferentes papéis sociais desencadeiam diferentes mobilidades e formas de acesso e utilização do 
espaço publico e privado.
Os planos municipais de igualdade têm vindo a apontar medidas várias que visam colmatar os desequilíbrios 
identificados na participação de mulheres e homens nos diversos domínios da vida social, e em especial, 
na esfera profissional.
Há a necessidade de se adotar um conjunto de medidas transversais e específicas que visem eliminar 
a desigualdade de género. Isto é possível realizar através de políticas de gestão interna e externa que 
permitem uma maior sensibilização e progressiva integração das dimensões de igualdade de género na 
gestão no seu todo e junto das partes interessadas. 
A promoção da igualdade de género implica, portanto, mudança a nível das organizações, para a qual são 
aspetos fundamentais o diagnóstico, o plano de ação e o referencial de formação que deverão contar com 
o contributo e envolvimento das diversas partes interessadas. 
É com base nestas premissas, que foi construído o Plano Municipal de Igualdade e Cidadania 2016 – 2019 
de Lagoa, pois esta autarquia pretende e deve ser um verdadeiro motor da mudança, que permita eliminar 
a persistência e reprodução das desigualdades e tornar a sociedade, mais justa e inclusiva.
São as autarquias as maiores responsáveis nas questões sociais, culturais, educacionais e económicas da 
vida local, pela sua proximidade, que permite que as entidades locais tenham um peso efetivo na mudança 
que se pretende ver na sociedade no que concerne à igualdade de género, enquanto tema central da 
cidadania.
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O sentido da cidadania é plurifacetado: cidadania politica, civil, económica, social. Liga estas várias 
dimensões a ideia de que à “cidadania” subjaz uma relação de direitos e de deveres entre o individuo e a 
comunidade política na qual se insere.
Ao associar igualdade e cidadania, pretende-se aprofundar as várias dimensões da cidadania dentro de 
um novo “contrato de género” e, bem assim, evidenciar que cada pessoa é responsável pela promoção da 
igualdade.
Um plano para a igualdade deverá conter os princípios que orientam a gestão da organização, as finalidades 
e os objetivos a atingir relativamente à capacitação tanto das mulheres como dos homens, à participação 
equilibrada nos processos de tomada de decisão e na esfera pessoal e familiar. A estratégia de ação, a 
respetiva calendarização, a revisão das práticas existentes e dos procedimentos em vigor, deve ocorrer 
paralelamente, de modo a que a implementação do plano possa ocorrer de forma participada em todos 
os níveis.
Antes da implementação de um plano municipal para igualdade de género e cidadania torna-se 
fundamental fazer um diagnóstico inicial da situação atual da entidade e das atividades que desenvolve 
nos seus vários setores de atuação, no que concerne à igualdade entre mulheres e homens, com vista a 
identificação dos aspetos sobre os quais é necessário intervir e introduzir a mudança. 
Através deste instrumento de pré-avaliação, esta Autarquia procedeu a um diagnóstico das suas práticas a 
nível da igualdade de género, em que identificou pontos fortes e fracos e a partir destes definiu objetivos 
mensuráveis e prioridades.
O diagnóstico aplicado abrange três componentes fundamentais da gestão de uma autarquia: o 
planeamento estratégico, a gestão de recursos humanos e a comunicação. Cada uma destas dimensões 
contém um conjunto de indicadores que irão permitir analisar as práticas organizacionais em matérias 
como a igualdade de género, a conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal e a proteção na 
maternidade e paternidade. 
Considerando estas componentes estratégicas, foi definido os seguintes objetivos específicos a ser 
desenvolvidos internamente, em contexto autárquico:
- Formar todos os/as dirigentes e outros/as agentes da administração local, a fim de os informar, sensibilizar 
e preparar para lidar com as questões de igualdade de género;
- Criar uma comissão municipal para igualdade e fomentar o papel do\a conselheiro\a municipal para 
Igualdade para desenvolver e coordenar iniciativas e ações em prol da igualdade de género e cidadania 
em todo o concelho;
- Criar normas escritas para comunicação interna, no sentido de eliminar todos os estereótipos de género 
e implementar uma linguagem inclusiva, eliminando expressões verbais ou imagens que veiculem a ideia 
de superioridade ou discriminação de qualquer género;

II – ESTRATÉGIA DE AÇÃO E DIAGNÓSTICO
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- Elaborar estudos e recolhas de informação desagregadas por sexo, de modo a permitir um diagnóstico 
credível da situação atual e avaliar o impacto das políticas neste âmbito;
- Facilitar a conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal através da organização de horários 
flexíveis, no cumprimento da lei em vigor. E incentivar o gozo da licença parental, tanto por mulheres, 
como por homens.
O auto diagnóstico selecionado abrange o conjunto de dimensões que representa uma área sensível no 
que concerne à identificação de políticas e praticas no domínio da igualdade de género. Este inclui 70 
questões relativamente às quais existe a possibilidade de responder sim ou não, por forma a traduzir a 
situação interna da entidade em cada dimensão referenciada anteriormente.
Esta Autarquia aplicou o referido auto diagnóstico, que acompanha este plano, como anexo n.º 1, o qual 
integra a publicação, “ O Guião para a implementação de Planos de Igualdade na Administração Pública 
Local”, no qual esta Câmara Municipal de Lagoa obteve 65 pontos dos 100 pontos possíveis de atingir, que 
será, com certeza, o caminho que pretendemos alcançar com a implementação do plano, que traduzem 
a seguinte avaliação que passo a transcrever: “ instituição preocupada em tomar iniciativas que vão para 
além do que legislado sobre igualdade de género e conciliação entre trabalho e vida familiar, resultado da 
assunção de um conjunto de políticas e práticas de gestão direcionadas para promoção da igualdade de 
género. No futuro, esta entidade deverá, como resultado da identificação dos pontos mais fracos através 
deste instrumento, encetar um conjunto de medidas que permitam tornar-se uma entidade líder nestas 
questões”. 
A igualdade entre homens e mulheres, cidadãos de cada município, enquanto princípio de cidadania 
está consagrada na constituição da república portuguesa, constituindo a sua promoção uma das tarefas 
fundamentais do estado português. O cumprimento da legislação sobre igualdade de género e não 
discriminação e o desenvolvimento de políticas exemplares nesse âmbito constitui, assim, um dever 
primordial dos diversos organismos da administração pública central e local. Estas reformas tornaram-se 
eixos estruturantes para o desenvolvimento de medidas transversais e não discriminatórias na inserção 
profissional e na progressão de carreiras femininas e masculinas. O plano de ação que levarmos adiante 
deve, por isso, contemplar a dinamização de políticas dirigidas a estes domínios da comunidade envolvente.
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III- IMPLEMENTAÇÃO, MONITORIZAÇÃO E METODOLOGIA 
O Plano Municipal apresentado pretende desenvolver ações positivas, que se entendem como medidas 
de tratamento preferencial a favor das populações desfavorecidas em função do sexo, raça, etnia ou classe 
social. Tendo como objetivo principal compensar discriminações passadas e\ou prevenir a reprodução de 
discriminações sistémicas.
As ações positivas não são consideradas discriminatórias às disposições de carácter temporário que 
estabeleçam uma preferência em razão do sexo imposta pela necessidade de corrigir uma desigualdade 
de facto.
A elaboração de um plano para promoção de um politica de igualdade entre mulheres e homens requer 
o envolvimento do organismo ao mais alto nível hierárquico sendo fundamental essa explicitação por 
parte do executivo camarário, dando conhecimento a todos os departamentos e setores que, ativamente 
em rede, deverão participar no processo e por ele serem responsáveis. Por outro lado há que assegurar 
aos vários níveis dos recursos humanos formação em igualdade de género, de modo a que as suas 
competências sobre a matéria se generalizem e contribuam para o sucesso das políticas a implementar 
com este Plano Municipal. Pretendemos implementar documentação clara que defina o rumo a tomar e o 
modo como as ações a desenvolver vão ser desenvolvidas, monitorizadas e avaliadas.  
O processo de implementação de políticas de igualdade assenta na designação de uma pessoa responsável, 
conselheiro\a da Igualdade, pela condução dos trabalhos, que seja reconhecida no seio da organização 
com capacidade para gerir uma equipa técnica promotora das políticas de igualdade, e de articular as 
atividades dos vários departamentos envolvidos e promover a respetiva monitorização. Por fim, sublinhe-
se a necessidade de dotação orçamental que assegure os recursos adequados, bem como tempo atribuído 
a realização das atividades e trabalhos agendados e calendarizados.
A implementação de politicas de igualdade representa um processo moroso que só surte efeito quando 
internamente aplicado e rotinizado. O desafio de mudança das atividades centrais numa Autarquia exige 
modelos e métodos de trabalho eficientes para ser bem-sucedido. 
Avança-se de seguida com uma metodologia composta por 8 passos, através dos quais pode ser efetivada a 
mudança organizacional com vista à integração da igualdade de género nas políticas de responsabilidade 
social e local do município de Lagoa. Estes são:

1. A incorporação dos princípios da igualdade de género a nível da estratégia e 
     da missão da Autarquia;
2. Identificação e mobilização de agentes-chave e formação especializada;
3. Planeamento e organização das políticas e atividades a implementar;
4. Aplicação de instrumentos de diagnóstico, análise de resultados e definição de 
    políticas durante toda a vigência do plano;
5. Elaboração de um plano municipal com identificação dos domínios de intervenção, 
    metas, indicadores e faseamento das ações;
6. Implementação das ações planeadas;
7. Acompanhamento e avaliação dos resultados;
8. Reajustamento das ações.
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EIXO 1 – PLANEAMENTO ESTRATÉGICO:
ESTRATÉGIA, MISSÃO E VALORES DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
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EIXO 1 – PLANEAMENTO ESTRATÉGICO:
TERRITÓRIO INCLUSIVO E DE PROXIMIDADE
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EIXO 1 – PLANEAMENTO ESTRATÉGICO: TERRITÓRIO INCLUSIVO E DE PROXIMIDADE
                 (continuação)
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EIXO 2 – RECURSOS HUMANOS:
RECRUTAMENTO E FORMAÇÃO CONTÍNUA
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EIXO 3 – DIÁLOGO SOCIAL E
                   PARTICIPAÇÃO DE TRABALHADORES\AS



15

EIXO 4 – COMUNICAÇÃO INTERNA E EXTERNA
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EIXO 5 – RELAÇÃO COM A COMUNIDADE
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EIXO 5 – Relação com a Comunidade
                 (continuação)
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Com base no trabalho de preparação de cada eixo, de cada medida, seus indicadores e responsáveis por 
prossecução de cada objetivo traçado temos de ter em consideração uma avaliação sistemática das ações 
e dos possíveis efeitos na definição e implementação das mesmas. Cada medida ou ação podem surtir 
efeitos diferenciais significativos nas situações das mulheres e dos homens, assim como, na comunidade 
em geral.
Durante a fase de implementação de cada medida confrontam-se os objetivos definidos com os resultados 
até então alcançados, até ao momento, para se proceder a ajustamentos e\ou correções, de forma a 
adequar cada medida às necessidades e interesses específicos da sua população alvo. 
Por último, após a fase de avaliação final dos resultados por cada medida, temos de redefinir os objetivos 
e o impacto em função do género. Para, assim se concluir se as propostas se traduziram em mudanças 
positivas em todo o município
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IV- CONCLUSÃO 

O Plano de igualdade de género e cidadania tem como foco a igual e equitativa visibilidade, empoderamento 
e participação por parte de homens e mulheres. Paralelamente, também se propõe eliminar todo o 
tipo de discriminação com base na raça, religião e etnia. Entre os principais objetivos a atingir estão: o 
reconhecimento e respeito pelos direitos humanos das mulheres e dos homens, a participação democrática 
de mulheres e homens na vida politica e familiar, e uma partilha de responsabilidades entre ambos a todos 
os níveis da vivência em sociedade. 
O plano municipal aqui apresentado é ambicioso e transversal e pretende ser pioneiro no que concerne ao 
igual acesso de direitos que são universais. Abrange várias realidades de organizações, numa modalidade 
alargada todos e todas quanto colaboram para o desenvolvimento do trabalho da autarquia, assim como 
os munícipes do concelho de Lagoa.
O plano tem o objetivo responder a um anseio da autarquia de tornar o concelho da Lagoa mais atrativo 
para viver, trabalhar, partilhar, conviver, dando condições de dignidade, respeito e igualdade a todos os 
munícipes, independentemente do género, idade, condição social ou económica.
É objetivo primordial será impulsionar a participação, à vivência em sociedade e ao usufruto de espaços 
que caracterizam o concelho de Lagoa, promovendo a conciliação da vida familiar, pessoal e profissional, 
mantendo porém a sua identidade e a sua capacidade de participação numa sociedade de pessoas e para 
as pessoas.
Cabe assim a esta Autarquia, como entidade local de proximidade, facilitar as condições para uma cidadania 
proactiva e para uma real igualdade de género e oportunidades, evidenciando a mais-valia da participação 
de todas as pessoas na tomada de decisão igualitária, influenciando e promovendo mudanças sociais e 
comportamentais com vista à construção de uma comunidade inclusiva. 
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•	 Lei n.º 75/2013, de 12 setembro – Regime Jurídico das Autarquias Locais 
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Conselheiros/as Locais para a Igualdade 
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Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género, 2009
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Violência Domestica e de Género 2014-2017
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FICHA TÉCNICA 

Nome: Plano Municipal de Igualdade de Género e Cidadania 
Entidade Promotora: Câmara Municipal de Lagoa – Açores 
Data Vigência: 2016-2019

Elaboração e Responsabilidade Técnica: Catarina da Graça Andrade Machado, coordenadora do 
gabinete de ação social, a exercer estas funções desde 17 de janeiro de 2014, licenciada em Sociologia, 
pela Universidade dos Açores. No ano de 2009, frequentou o Curso de Formação Profissional, Cidadania 
e Igualdade de Género, de nível IV, com duração de 40 horas, obtendo o nível de classificação Bom, 
administrado pela Comissão de Cidadania e Igualdade de Género (CIG), conforme comprovativo que 
consta deste plano como anexo 2.

Coordenação Técnica – Como entidade reguladora da parte teórica e de monitorização deste plano, 
no que se refere aos objetivos e medidas propostas para implementação, temos a parceria com a 
Universidade Nova de Lisboa, no coordenador responsável o Professor Dr. Manuel Gaspar da Silva Lisboa, 
que desempenha funções atuais como Diretor do Observatório Nacional de Violência e Género.

PARCEIROS:
•	 Comissão de Cidadania e Igualdade de Género (CIG)
•	 Direção Regional da Solidariedade Social
•	 Cooperativa Regional de Economia Solidária (CRESAÇOR)
•	 Santa Casa Misericórdia de Santo António de Lagoa 
•	 Centro Social e Cultural da Atalhada
•	 Centro Social e Cultural do Cabouco
•	 Casa de Povo de Água de Pau
•	 Casa de Povo do Cabouco
•	 Centro de atividades de Tempo Livres A Taipa
•	 Escola Básica e Integrada de Lagoa
•	 Escola Básica e Integrada de Água de Pau
•	 Escola Secundária de Lagoa
•	 UMAR -Açores 
•	 Junta de Freguesia do Rosário 
•	 Junta de Freguesia de Cabouco 
•	 Junta de Freguesia de Água de Pau
•	 Junta Freguesia da Ribeira Chã
•	 Junta Freguesia de Santa Cruz
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ANEXO1 – AUTO DIAGNÓSTICO AUTÁRQUICO   	
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(continuação)
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